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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras, a
reformada das Quadras OI e 02 do Setor
Norte, na Região Administrativa do
Gama - RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras,
a reformada das Quadras 01 e 02 do Setor Norte, na Região Administrativa do Gama

RALI

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de indicação que tem por finalidade atender à reivindicação dos
moradores do Gama, que clamam por melhorias nas praças.

Todavia, os problemas ali existentes são enormes e a população em geral vem
reivindicando a implementação de medidas destinadas a promover a revitalização das
praças, de forma a mantê-las em condições de segurança, limpeza, iluminação e
urbanização dentre outros aspectos.

As Praças encontram-se em péssimas condições, necessitando de urgente
reforma para que possam ser utilizadas com segurança pelos moradores local.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1::] CEOF (art. õ4/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)
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[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)
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